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 PORTARIA Nº 1.198/GR/IFAM, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o 

Decreto Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, 

de 21/06/2023, Seção 2 – Extra A, pág. 1, e; 

 CONSIDERANDO o Despacho nº 2458/2024 - CEC/REITORIA, de 21/08/2023, 

contido no Processo nº 23443.008303/2024-42, 
  

 R E S O L V E: 
 

  Art. 1º ATUALIZAR a Portaria nº 937/GR/IFAM, de 28/06/2024, que designou a 

Comissão responsável pela elaboração do Edital e condução do Processo Eleitoral para 

escolha dos membros da Comissão Interna de Supervisão Sistêmica e Subcomissões Internas 

de Supervisão Local dos campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas – IFAM, nos termos da Resolução nº 40/CONSUP/IFAM, de 05/06/2023. 

Nome Lotação/Campus Função 

Viviane Maria Miranda Eremita da Silva DPDI Presidente 

Midiã Naama Conceição da Silva DPDI Membro 

Ana Cláudia Ferreira Olímpio CPA Membro 

Raimundo Fagner Costa DGTI Membro 

Joserlândia Maria da Silva Gabinete Membro 
  

 Art. 2º À Comissão Eleitoral Central – CEC, para adoção das providências que 

se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

Reitor do IFAM 


		2024-08-21T13:50:06-0400
	Jaime Cavalcante Alves
	Eu estou aprovando este documento




